
PturaMunkpaIdaEs1ncaaimáticade São Bento doSar3ucaí 

Av. Sebastião de Meb M~ 511 - Cen - São Bento do Sapucaí— SP CEP 12490-000  
• (1 ')\ 71 -6110

So 6~. do SapuCí 
1 	• 	 J- 	 ?Q ¶ø 

vvso1npucaLDgovbr 

LEI N° 2.135 IDE 13 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre a alteração de Referência de base 

salarial do cargo de Técnico de Enfermagem que 

integram o quadro de pessoal do Município. 

RONALDO RIVELINIO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterado o anexo 1, da Lei Municipal n° 631, de 19 de 

fevereiro de 1990 e suas alterações posteriores, do quadro de pessoal permanente, 

passando a constar o cargo de Técnico de Enfermagem de referência A-li, para a 
Referência A-10.2 do referido anexo, com salário base de R$ 1.400,00 (Mil e 

Quatrocentos Reais). 

Art. 20  - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias já constantes do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário, nos termos da Lei Federal n°. 4.320/64. 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Bento do Sapucaí, 13 de Março de 2020. 

RONALDO RIVELINO VEN 10 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afixação na sede da Prefeitura Municipal e arquivada no 

Cartório de Registro Civil, conforme art. 68, § 10 da Lei Orgânica do Município. Data 
Supra. 

LUIZ !OlQLFÔ DA SI 
Secretá rioiéraJ de Assuntos Jurídicos 


